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Centrais 
voltam às ruas 

em agosto

Centrais sindicais e organizações de estudantes e professores preparam nova agenda 
de mobilização contra a “reforma” da Previdência, aprovada em primeiro turno, 

na semana passada, pelo Câmara dos Deputados. A ideia é ampliar, nas próximas semanas, 
o volume de informação sobre os impactos negativos que o relatório da Proposta de Emenda 
Constituição (PEC) 6/2019. O presidente da Câmara, Rodrigo Maia (DEM-RJ), afirmou que 
pretende concluir o segundo turno de votação no plenário da Casa no início do próximo mês.
Em 13 de agosto, está previsto um dia nacional de manifestações em defe-
sa da Previdência pública e da educação. Acompanhe o perfil do facebook 
do sindicato para saber como serão as mobilizações na Grande Porto Alegre.

Números sorteados 
do confederativo
Sindicato sorteou no dia 31/07/2019 as 

18 horas na sede do sindicato

Se o(a) trabalhador(a) se beneficia da Convenção Coleti-
va negociada anualmente pelo sindicato e mesmo assim 
faz oposição, imagine se o sindicato se opor a estender 
os benefícios conquistados para aqueles que se opõe ao 
sindicato?

- Reajuste;
- Auxílio Estudante;
- Quinquênio;
- Auxílio Creche.

São 58 cláusulas que os(as) trabalhadores(as) tem graças a 
Convenção negociada entre o sindicato dos trabalhadores 
e o patronal. Não é justo se beneficiar de um acordo coleti-
vo e não contribuir.

Quem manterá as custas de todas as negociações se não 
for os trabalhadores? Manter e conquistar mais direitos faz 
bem para a categoria, faz bem para o trabalhador e isso se 
faz com um sindicato forte. Seja coerente!

[ Para refletir ]

Do dia 31/07/2019 até 30/08/2019, os portadores das carteiras de trabalho que tiveram os números exatos premiados 
deverão entrar em contato com o sindicato para se registrar como contemplados e combinar a entrega dos prêmios.  
    Se não houver ganhador com os números exatos sorteados,  haverá um novo período de um mês para cadas-
tramento de novas carteiras. A partir outubro, o sindicato identificará entre os cadastrodos o número por aproxi-
mação, definindo os demais ganhadores do sorteio do confederativo. A entrega dos prêmios será feito dentro do 

2° semestre deste ano.



Reforma da Previdência praticamente acaba 
com aposentadoria especial das atividades 

insalubres
Trabalhador exposto a riscos terá de trabalhar muito mais

Primeira regra

Exige tempo de contribuição mais idade mínima.

Com isso, quem trabalhar em atividade especial duran-
te 15 anos terá de ter pelo menos 55 anos (idade míni-
ma) para ter direito ao benefício; 20 anos de atividade, 58 
anos de idade; 25 anos de atividade e 60 anos de idade.

O cálculo será de 60% da média salarial de todas as con-
tribuições, mais 2% para cada ano de contribuição que 
ultrapassar 20 anos de contribuição na atividade especial.

A exceção é para quem trabalhar em atividades es-
peciais por 15 anos. Neste caso, o trabalhador rece-
berá 2 % a mais para cada ano que exceder os 15 anos.

Segunda regra

Foi criada uma regra de transição entre o atual regi-
me e a regra geral proposta pela reforma, que soma ida-
de com tempo de contribuição, num sistema de pontos.
Atividade especial de 15 anos, 66 pontos; de 
20 anos, 76 pontos; de 25 anos, 86 pontos.

A partir de 1º de janeiro de 2020, as pontuações serão acrescidas 
de um ponto a cada ano para homens e mulheres até atingir, res-
pectivamente, 81 pontos (15 anos de atividade especial), 91pon-
tos (20 anos de atividade) e 96 pontos (25 anos de atividade).
O cálculo será de 60% da média salarial de todas as con-
tribuições, mais 2% para cada ano de contribuição que ul-
trapassar 20 anos de contribuição na atividade especial.

Exceto para as atividades especiais de 15 anos, que passa-
rá a contar os 2 % para cada ano que exceder os 15 anos.

Trabalhador exposto a riscos terá de trabalhar 
muito mais

Com a regra de pontos, um trabalhador que tem 25 anos em ati-
vidade insalubre, para atingir 86 pontos terá de ter 61 anos de 
idade. Quem tem 20 anos nessa atividade para atingir 76 pon-
tos terá de ter 56 anos, e quem desempenha as atividades de 15 
anos, para atingir os 66 pontos, vai se aposentar aos 51 anos.
Com a reforma, mesmo comprovando o tempo na ati-
vidade que prejudica a saúde, o trabalhador terá 
de completar as novas idades mínimas exigidas.
A situação dos trabalhadores ficará ainda mais dramáti-
ca porque eles terão de comprovar que, de fato, a ativi-
dade insalubre prejudicou a sua saúde. Ou seja, só de-
pois de doente é que o direito ao benefício será concedido.

O governo anunciou mudanças nas regras do FGTS, in-
cluindo duas possibilidades de saque do fundo. Como 
as novas regras foram divulgadas ao mesmo tem-
po, isso tem gerado dúvidas entre os trabalhadores. 

Saque imediato: em 2019/2020, o trabalhador po-
derá sacar até R$ 500 por conta do FGTS, ativa (do 
emprego atual) ou inativa (de empregos antigos) 

Saque aniversário: a partir de 2020, terá a opção de sa-
car uma parte do FGTS todos os anos (em troca, perde o 
direito de sacar todo o dinheiro do fundo se for demitido)

Governo anunciou 2 tipos diferentes 
de saque do FGTS
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MP 881 trabalho 
aos sábados, 
domingos e 

feriados, 
sem direitos

Conhecida como minirreforma trabalhista, a Medida 
Provisória (MP) nº 881 pode se tornar lei e trazer 

ainda mais retrocessos para a legislação trabalhista brasileira.

Como o governo de Jair Bolsonaro (PSL) havia anun-
ciado em sua campanha, a intenção é afrouxar re-
gras para favorecer a classe empresarial brasileira.

A proposta original da MP, que tramita no Congresso Na-
cional em caráter de Projeto de Conversão de Lei (45/2019), 
era para mudar 11 itens. Ao passar pela comissão mis-
ta da Câmara, a MP foi alterada pelo relator Jerônimo Ge-
orgen (PP-RS), que propôs mudar mais de 50 itens da lei.

Um dos principais ataques apontados por especialistas é a li-
beração do trabalho aos domingos e feriados para mais cate-
gorias. Atualmente, a legislação prevê que os trabalhadores 
que exercem atividade nos fins de semana e feriados tenham 
remuneração diferenciada pelas horas trabalhadas, além de 
escala especial de folgas. Com a alteração proposta por Geor-
gen, as empresas ficariam isentas de arcar com esses direitos.

O secretário de Assuntos Jurídicos da CUT, Valeir Ertle, expli-
ca que a MP passa a tratar os dias especiais como dias normais 
de trabalho e, com isso, os direitos adquiridos serão perdidos.

“Algumas categorias têm regras específicas garan-
tindo valores para alimentação, horas extras, esca-
las de folgas diferenciadas, mas a medida provisó-
ria pode acabar com tudo isso”, pontua o dirigente.

“Vai ficar a critério da empresa decidir quando o trabalhador vai 
ter que trabalhar e quando terminar a vigência de acordos cole-
tivos que preveem regras especiais, os patrões, embasados na 
lei, não vão querer negociar benefícios para os trabalhadores”.

O advogado trabalhista José Eymard Loguércio acre-
dita que em um curto prazo as consequências da 
MP 881 serão mais precarização, menores remune-
rações e impacto negativo na economia brasileira.

“Nenhum país que adotou regras semelhantes apresentou 

melhores índices de geração de emprego. Pelo contrário, 
as jornadas aumentaram para quem já trabalhava”, disse.

Eymard lembra que em um país com alto índice de rotativi-
dade como o Brasil a substituição da mão de obra é fácil para 
os empresários. A reforma Trabalhista, um exemplo de flexi-
bilização dos direitos, não gerou postos de trabalho, afirma.

“O que está acontecendo é o aumento do desemprego e da 
rotatividade. Um grande contingente de pessoas que esta-
vam empregadas, com um padrão de rendimento foram de-
mitidas e contratadas por valores menores”, diz o advogado.

Direito Civil

Outro ponto crítico da Medida Provisória 881 é a sobreposição 
das regras do Direito do Trabalho pelas regras do Direito Civil.

Na prática, significa que contratos firmados com valores acima 
de 30 salários mínimos (R$ 29.940,00) não teriam a mesma 
proteção das leis trabalhistas. “Seriam uma espécie de acordo 
comum firmado entre as partes, sem base em regras trabalhis-
tas”, explica a presidente da Associação Nacional dos Magis-
trados do Trabalho (Anamatra), juíza Noêmia Garcia Porto.

Ela afirma que nesse ponto a medida não tem nenhum ‘res-
paldo’ constitucional, porque segrega os trabalhadores, di-
vidindo-os em ‘castas’. “A Constituição proíbe qualquer 
discriminação entre tipos de trabalhadores”, diz Noêmia.
Para a juíza, fica claro que a lógica da MP é de 
que trabalhadores nessa faixa salarial não devem 
ter proteção social, o que, ela diz, não é verdade.

“Se você tira regras, coloca os trabalhado-
res em condição de exploração e isso pode ocor-
rer em qualquer faixa salarial”, destaca Noêmia.
A MP 881 também dificulta o acesso da justiça a bens de 
proprietários e sócios de empresas julgadas como devedo-
ras em ações trabalhistas. Atualmente, após a condenação 
há um recurso chamado Desconsideração da Pessoa Jurídica 
(DPJ) que determina que os sócios respondam com seu patri-
mônio, caso a empresa não tenha bens para quitar a dívida.
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Eles já enganaram o povo uma vez 
com a reforma trabalhista, apenas os 
ricos se beneficiaram com ela. Agora 
querem te convencer que se a Refor-
ma da Previdência não for aprovada, a 
economia piora. Você vai acreditar de 
novo?

#PeloDireitoDeAposentar


